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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo acerca de processo de Contas Anuais de Governo

Municipal de , relativas ao exercício financeiro de 2020, contendo Decisão Singular, apósNova Brasilândia

transcurso do prazo concedido para a apresentação de defesa a respeito dos achados de auditoria constantes no

Relatório Preliminar (Doc. digital nº 176195/2021).

2. ANÁLISE DA DEFESA

Conforme Decisão do Exmo. Sr. Relator, de 31/082021, por meio do Julgamento Singular nº

1110/JCN/2021 foi declarada à  da Sra. , com fundamento no artigo 6º,REVELIA Mauriza Augusta de Oliveira

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007, cumulado com o artigo 140, § 1º, da Resolução

Normativa n.º 14/2007.

Ressalta-se que o Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021, foi divulgado no Diário Oficial de Contas

– DOC, de 31/082021, sendo considerada como data de publicação o dia 01/09/2021, edição 2270 (Doc. digital nº

194016/2021).

Essa decisão ocorreu diante do escoamento do prazo quinzenal, efetuado através do Ofício nº

518/2021/GC/JCN, de 05/08/2021, onde a interessada nada apresentou a bem de seus direitos.

Desta forma, ratifica-se todos os apontamentos realizados no Relatório Preliminar.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Repasse de duodécimo ao Poder Legislativo fora do prazo legal, em desacordo com o art. 29-A, §2º, inc. II,

  - Tópico - da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

 

O Poder Executivo repassou o duodécimo do mês de setembro/2020 ao Poder Legislativo com um

dia de atraso, infringindo o art. 29-A, §2º, inc. II, da Constituição Federal, conforme imagem a seguir:

Manifestação da defesa:
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Não houve manifestação da defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência entre o valor constante no Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo

em sua prestação de contas, no valor da fixação das despesas (R$ 48.472.918,14) e valor apurado no Sistema

   - Tópico - Aplic (R$ 48.447.918,14), no montante de R$ 25.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Na conferência dos valores constantes no Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo em sua prestação de contas (Doc. digital nº 89256/2021, pg 13), verificou-se uma diferença no valor de R$

25.000,00 entre o valor atualizado para fixação das despesas de R$ 48.472.918,14, e o valor orçamento inicial e o

orçamento final após as suplementações autorizadas/efetivadas e as exclusões das operações intraorçamentárias de

R$ 48.447.918,14, conforme informações do Sistema Aplic.

Manifestação da defesa:

Não houve manifestação de defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) A Lei de Diretrizes Orçamentárias não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura, tampouco os

anexos obrigatórios que compõem a LDO foram publicados e/ou disponibilizados no site da Prefeitura,

  - Tópico - infringência do art. 48, da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LDO foi publicada em meio oficial, cumprindo as disposições do artigo 37, da Constituição
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Federal. Todavia, não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meio

eletrônicos, infringindo o art. 48, da LRF).

Em consulta ao Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de MT – AMM, meio de publicação oficial

do município, constatou-se a publicação da Lei nº 786 de 10 de outubro de 2019. Entretanto, não houve a divulgação

no Portal Transparência da Prefeitura (art. 48, LRF – ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos).

Os anexos obrigatórios que compõem a Lei não foram publicados na Imprensa Oficial e nem

divulgados no Portal Transparência da Prefeitura, em desconformidade com o art. 37, da CF/88 e art. 48, da Lei

Complementar nº 101/2000.

Informação constante no Relatório de Acompanhamento Simultâneo, Apêndice B, deste Relatório

Técnico.

 

Manifestação da defesa:

Não houve manefistação de defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial (art. 37, CF/88) e foi

disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos – art. 48,

LRF/00). No entanto, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que integram a LOA/2020, não foram publicados

  - Tópico - e nem divulgados no Portal Transparência. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso e no site da Prefeitura

Municipal, foi constatado que a LOA/2020 foi publicada e disponibilizada sem os demonstrativos que a integram.

Manifestação da defesa:

Não houve manifestação de defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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4.1 ) Realização de abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação sem disponibilidade de recursos

  - Tópico - nas Fontes 17, 24, 26, 29 e 30, no montante de R$ 1.173.369,27. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

 

De acordo com a análise efetuada no Quadro 1.3, do Anexo 01, deste Relatório Técnico, bem como

na consulta sintética de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, constante no Sistema Aplic, verifica-se que

não houve disponibilidade de recursos nas Fontes 17, 24, 26, 29 e 30, no valor de R$ 1.173.369,27. Conforme

imagem a seguir:

Manifestação da defesa:

Não houve manifestação da defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Divergência dos valores demonstrados no Anexo de Metas Anuais e Anexo das Metas Fiscais Atuais

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, em relação ao Resultado Primário para os

  - Tópico - exercícios de 2020, 2021 e 2022, infringindo o art. 4º, §1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

 

Na análise da LDO/2020, constante no Relatório de Acompanhamento Simultâneo, Apêndice B,

neste Relatório Técnico, foi verificado que os valores correntes e constantes do Resultado Primário para os

exercícios de 2020, 2021 e 2022 são divergentes dos valores demonstrados no Anexo Das Metas Anuais
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Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, em desacordo com o art. 4º, §1º da LRF. Para melhor

demonstrar seguem as imagens:

Manifestação da defesa:

Não houve manifestação da defesa.

Análise da defesa:

Foi declarada à Revelia conforme Julgamento Singular nº 1110/JCN/2021 (Doc. digital nº 194016/2021). Assim,

ratifica-se a irregularidade apontada no Relatório Preliminar.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

 

Sugere-se ao Conselheiro Relator que:

 

Apresente a seguinte recomendação à Chefe do Poder Executivo Municipal:

- Que atente para o prazo limite de repasse de duodécimo. Tópico 6.5;

- Que os créditos adicionais sejam abertos com recursos existentes de Excesso de Arrecadação. Tópico 3.1.3.1;

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal e

capacidade financeira do município e compatibilizando-as com as peças de planejamento. Tópico 7.1;

- Que elabore as metodologias e os parâmetros de cálculos previstos no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF),
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editado anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), para se definir os resultados primário e nominal que

constarão do Anexo das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Tópico 7.1;

- Que atente para a publicação e disponibilização no Portal Transparência dos anexos obrigatórios que compõem a

LDO. Tópico 3.1.2;

- Que adote providências efetivas no sentido de garantir o envio eletrônico a este Tribunal, dos documentos e

informes obrigatórios dentro do prazo legal, em atendimento ao disposto no art. 146, §§ 1º e 2º, c/c art. 154 e art.

175, todos também do RITCE/MT. Tópico - 9.1.

4. CONCLUSÃO

Com base na Decisão do Exmo. Sr. Relator, de 31/082021, que declarou à  da Sra. REVELIA

, ratifica-se todos os apontamentos do Relatório Preliminar.Mauriza Augusta de Oliveira

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Repasse de duodécimo ao Poder Legislativo fora do prazo legal, em desacordo com o art. 29-A, §2º, inc. II,

  - Tópico - da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência entre o valor constante no Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo

em sua prestação de contas, no valor da fixação das despesas (R$ 48.472.918,14) e valor apurado no Sistema

   - Tópico - Aplic (R$ 48.447.918,14), no montante de R$ 25.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) A Lei de Diretrizes Orçamentárias não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura, tampouco os

anexos obrigatórios que compõem a LDO foram publicados e/ou disponibilizados no site da Prefeitura,

  - Tópico - infringência do art. 48, da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial (art. 37, CF/88) e foi
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disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos – art. 48,

LRF/00). No entanto, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que integram a LOA/2020, não foram publicados

  - Tópico - e nem divulgados no Portal Transparência. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Realização de abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação sem disponibilidade de recursos

  - Tópico - nas Fontes 17, 24, 26, 29 e 30, no montante de R$ 1.173.369,27. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Divergência dos valores demonstrados no Anexo de Metas Anuais e Anexo das Metas Fiscais Atuais

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, em relação ao Resultado Primário para os

  - Tópico - exercícios de 2020, 2021 e 2022, infringindo o art. 4º, §1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

EDENIR PEREIRA SILVA DE FIGUEIREDO

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 30 de Setembro de 2021.
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